
NOTA TÉCNICA: 4313

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

CÂMARA/VARA: 5ª UNIDADE JURISDICIONAL CÍVEL

COMARCA: Belo Horizonte

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

IDADE: 39 anos

PEDIDO  DA  AÇÃO:  Sequenciamento  de  Nova  Geração  de  Todas  as

Regiões  Codificadoras  (Éxons).  Todos  os  Genes  do  Genoma  –

Sequenciamento  do  Exoma  (Inclui  Captura,  Amplificação  e

Sequenciamento)  (Com  Diretriz  de  Utilização  Ans)”,  com  código  de

processamento 40503810

DOENÇA(S) INFORMADA(S): F81-8

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Tratamento adequado baseado no 

diagnostico genético 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG - 56899

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2023.0004313

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

Considerando  o  pedido  liminar  e  visando  subsidiá-lo,  expeça-se  ofício

URGENTE  ao  Núcleo  de  Avaliação  de  Tecnologia  em Saúde  –  NATS

solicitando informações técnicas.

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

SÍNDROME DE ASPERGER -  transtorno  Autista.  TRATAMENTO:  Se-

quenciamento  de  Nova  Geração  de  Todas  as  Regiões  Codificadoras

(Éxons). Todos os Genes do Genoma – Sequenciamento do Exoma (In-

clui Captura, Amplificação e Sequenciamento) (Com Diretriz de Utilização

Ans)”, com código de processamento 40503810
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Trata-se de solicitação complexa que foge ao escopo da nota técnica vá-

rias incoerências foram observadas

✔ O termo Síndrome de Asperger (O pediatra austríaco Hans Asper-

ger, que deu nome à Síndrome de Asperger, uma condição psiquiátrica

do espectro do autismo, cooperou ativamente com o programa nazista

de eutanásia, de acordo com um novo estudo) não é mais utilizado

✔ O relatório da paciente Elizabeth Da Costa Pereira é cópia fiel da

descrição do manual DSM5  (Manual Diagnostico e Estático de Trans-

tornos Mentais); o relatório não descreve como sintomas se apresentam

somente lista na mesma ordem do manual

✔ No diagnóstico de TDAH os sintomas devem estar presentes an-

tes12 anos, firmar/confimrar um diagnostico de TDAH em paciente de

no mínimo 50 anos de idade anos (a idade não foi citada mas teve um

filho em 1984 de acordo com documentos dos autos) foge escopo do

NATJUS

✔ Nos autos está descrito “Tramitação Preferencial Pessoa Portado-

ra de Deficiência”  mas no relatório  médico  de 16/02/2023 assisando

pelo CRM-MG 44411 está descrito “sem deficiência intelectual” e não

descrição de nenhuma deficiência física nos autos

✔ O diagnostico de autismo é clínico nenhum teste genético diag-

nostica autismo, ou seja, nenhum teste é necessário para firmar o diag-

nóstico
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IV – 
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V - DATA: 30/08/2023

NATJUS/TJMG
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